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Sr. Secretário, espero que ele seja afastado brevemen-
te para que se apure o ocorrido e depois volte, se não tiver
nada a ver com o assunto. Se forem verdadeiras suas afir-
mações, este Deputado não é contrário que ele volte a
exercer suas atividades. Mas sobre esse manto de suspei-
ção que paira sobre a sua cabeça, não existe, para um
Governo sério, outra alternativa. 

Estranho que o PSDB, tão moralista nas suas prega-
ções, mas com uma prática tão delituosa, omita-se diante
desses fatos. Aliás não há ninguém do PSDB nesse
momento aqui no plenário para dizer o que fazer quando
um Secretário sofre uma representação de parte da estru-
tura judicial do nosso Estado, que é do Ministério Público.
Fica aqui a expectativa de que alguma liderança do PSDB
nesta Casa possa vir ainda hoje nos dizer qual é a posição
do Governo Geraldo Alckmin em relação a fatos dessa gra-
vidade, que é a Polícia Militar, pela primeira vez, de manei-
ra tão escancarada como está nos jornais, se somar à figu-
ra de bandidos, de criminosos, sob o pretexto de descobrir
novos bandidos, utilizando-se daqueles que praticaram cri-
mes igual ou pior. 

Mas eu iniciei o meu pronunciamento dizendo, Sr.
Secretário de Segurança, Sr. Governador, que a região de
Porto Feliz já não anda feliz, como diz o nome dessa impor-
tante cidade. Vamos relacionar aqui alguns loteamentos: o
loteamento Spring Valley tem sofrido constantes assaltos,
com invasão de propriedades, e além de roubo há intimida-
ções, constrangimentos e inúmeros estragos nas proprie-
dades, nas chácaras que as pessoas adquiriram atraídas
pela tranqüilidade de Porto Feliz, município tão progressis-
ta. Estão contabilizadas mais de 15 invasões e não se tem
notícia de alguma atitude da polícia local. Certamente que
a polícia local, o delegado e os investigadores não devem
contar com efetivo à altura das responsabilidades que
aquela cidade hoje exige. 

Portanto, nós vamos relacionar e posteriormente vamos
enviar uma correspondência também ao delegado seccional,
ou ao delegado regional daquela área, para que nos informe
quais são os boletins de ocorrência, o que foi apurado, que
trabalho investigativo foi feito para que essas pessoas que
moram naquelas chácaras, que moram na pujante cidade de
Porto Feliz, possam se sentir mais protegidas. 

Outros loteamentos que são vítimas também de cons-
tantes assaltos, de depredações, de invasões são os de
Aldeia dos Laranjais, São Francisco, Santo Augusto,
Campo Real, Gramado. Até mesmo um depósito de mate-
riais de construção denominado Super Bá, localizado na
Estrada de Porto Feliz, em Sorocaba, no km 15, já foi assal-
tado oito vezes, Sr. Secretário. Oito vezes!

Lembram daqueles cinco dedos do Presidente Fernando
Henrique? Das suas cinco prioridades? Eu quero acrescentar
mais três dedos para dizer ‘oito assaltos’ a uma única empre-
sa, a Super Bá. Não há quem consiga sobreviver a isso.

O SR. PRESIDENTE - NEWTON BRANDÃO - PTB - Srs.
Deputados, esgotado o tempo destinado ao Grande
Expediente .

O SR. HENRIQUE PACHECO - PT - PELO ART. 82 - SEM
REVISÃO DO ORADOR - Sr. Presidente, eu dizia que a
Empresa Super Bá já foi assaltada oito vezes, de onde leva-
ram dinheiro, equipamentos e materiais. Esta mesma
empresa, pasmem Srs. Deputados, já ofereceu, num gesto
de grandeza e de espírito de colaboração de alguém que
quer contribuir com o nosso Estado, terreno, material de
construção, dinheiro e equipamentos para dotar aquela
região de um posto policial com equipamentos e viaturas
para que os moradores daquela região possam se sentir
mais protegidos. 

As informações que nos chegam são de que polícia
local, tanto a Polícia Militar como a Polícia Civil, não aceita-
ram a proposta porque - disseram de maneira realista - não
adianta construir um posto porque nós não temos como
mantê-lo. Nós não temos gente, não temos viaturas, não
temos coletes, não temos equipamentos e não temos pes-
soal. Há outras informações: “A delegacia de polícia de
Porto Feliz vive hoje em condições precárias. Ela alega as
suas dificuldades de atender a zona urbana porque está
atendendo os loteamentos localizados na área rural, que
demandam um deslocamento de viaturas e de pessoal do
centro da cidade para essas regiões.

Consta também que quando da construção da delega-
cia de polícia a previsão era de que ela pudesse abrigar 36
presos. As informações que nos chegam é de que atual-
mente é três vezes mais a lotação dessa cadeia pública.
Mais de 105 presos estão ali instalados. Portanto, imagina-
mos poder traduzir aqui, ainda que de maneira singela, a
revolta, o descontentamento, o desespero dos moradores
desses loteamentos: Spring Valley, Aldeia dos Laranjais,
São Francisco, Santo Augusto, Campo Real, Gramado - só
para citar alguns - que acreditaram no papel da Polícia
Militar e tinham esperança de vê-la atuando, combatendo a
criminalidade naquela região de Porto Feliz, especialmente
onde estão localizadas essas chácaras.

Sr. Governador Geraldo Alckmin, não basta apresen-
tar-se apenas de cara limpa. É preciso ir ao âmago da ques-
tão, é preciso enfrentar as questões de segurança de
maneira dura. Se o Sr. Secretário Saulo de alguma forma
se envolveu nessa questão da liberação dos presos ele tem
que ser retirado da Secretaria para que os fatos sejam apu-
rados. O outro assunto tratado, que é a denuncia que aqui
fiz, é da maior gravidade e exige uma resposta imediata
para a região de Porto Feliz. Não é possível que continue-
mos assistindo, de forma passiva, a esse absurdo. 

Termino o meu tempo pronunciamento, Sr. Presidente,
destacando e pedindo a nossa TV que destaque a primeira
página do jornal “Livre”, que circula em Monte Mor, em
Indaiatuba, Hortolândia e Capivari. Esta foto, estampada na
primeira página do jornal dessa importante cidade de
Monte Mor, destaca a situação da Rodovia SP-101, que liga
a região de Campinas a Monte Mor, Capivari, Hortolândia e
toda aquela região tão progressista de nosso Estado.

É um absurdo. Basta que alguém de bom senso circule
por aquela rodovia para verificar que não é possível, dada a
dimensão e a capacidade do tráfego tão violento que existe
naquela região, que nós não tenhamos trevos, que não
tenhamos uma sinalização adequada, que não tenhamos
barreiras, que não haja uma proteção à vida. E o que o jor-
nal, com muita competência - jornal “Livre” - faz, é destacar
isso: “No limite do absurdo. Rodovia SP-101 mata diaria-
mente. Onde está o DER, que não enxerga essa situação?” 

Eu convido os Srs. Deputados a fazerem uma experiên-
cia: sair de Campinas à noite, ir até Monte Mor, por exem-
plo, ou à Capivari, ou à Hortolândia por essa estrada. E ten-
tem atravessar de uma pista para outra para fazer o cruza-
mento de um bairro que margeia a pista, porque não há
um trevo. O senhor ficará ali exposto a sofrer um acidente
da maior gravidade. 

Não é possível, Sr. Presidente, que haja uma estrada
com um tráfego tão intenso e com uma via pavimentada
ainda em boas condições e não se tenha pensado na sua
duplicação e na construção de acessos com maior conforto
e maior segurança para os usuários.

Fica aqui a nossa solidariedade ao prefeito da cidade
de Monte Mor que tem lutado para a melhoria da rodovia.
Não o conheço, mas aqui da Assembléia mostro-me solidá-
rio, porque acho que é uma causa extremamente justa e
porque não é digno que o nosso Estado deixe que as pes-
soas arrisquem as suas vidas diariamente e morram nessa
estrada ao se utilizarem dessa rodovia SP-101, como bem
destaca o jornal “Livre” da cidade de Monte mor. Muito
obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE - NEWTON BRANDÃO - PTB - Srs.
Deputados, esgotado o tempo destinado ao Grande
Expediente, vamos passar à Ordem do Dia.

- Passa-se à

ORDEM DO DIA

O SR. PRESIDENTE - NEWTON BRANDÃO - PTB -

PROPOSIÇÕES EM REGIME DE URGÊNCIA. Srs. Depu-
tados, há sobre a mesa os seguintes requerimentos:
Requerimento do nobre Deputado Paschoal Thomeu, com
respectivo requerimento de preferência. Há também 80
requerimentos do nobre Deputado Reynaldo de Barros
pedindo a inversão da Ordem do Dia.

O SR. REYNALDO DE BARROS - PPB - Sr. Presidente, o
artigo 224, do Regimento Interno, que passo a ler, reza o
seguinte: “Quando os requerimentos de preferência excede-
rem cinco, poderá o Presidente da Assembléia, se entender
que isso tumultua o ordem dos trabalhos, consultar o
Plenário sobre se admite ou não a modificação da Ordem do
Dia.”. Este Deputado pergunta, por uma questão de metodo-
logia, se V.Exa. entende que o número de requerimentos
existente na Mesa tumultua ou não a Ordem do Dia? 

O SR. PRESIDENTE - NEWTON BRANDÃO - PTB -

Acreditamos que tumultua a Ordem do Dia, porque são 80
processos.

O SR. REYNALDO DE BARROS - PPB - Quero crer que
V.Exa. passará a consultar o plenário, se aceita ou não a
inversão da Ordem do Dia?

O SR. PRESIDENTE - NEWTON BRANDÃO - PTB -

Justamente. O nobre Deputado Reynaldo de Barros leu
bem o artigo que preside esses atos. Vamos lê-lo nova-
mente para evitar qualquer dúvida: “Quando os requeri-
mentos de preferência excederem cinco, poderá o
Presidente, em exercício ou não, se entender que isso
tumultua a ordem dos trabalhos, consultar o Plenário sobre
se admite modificação da Ordem do Dia.” É isso o que
vamos fazer neste instante. Está em votação a consulta. Os
Srs. Deputados que forem favoráveis à modificação perma-
neçam como estão. (Pausa.) Aprovado.

O SR. CICERO DE FREITAS - PTB - Sr. Presidente, solici-
to uma verificação de votação.

O SR. PRESIDENTE - NEWTON BRANDÃO - PTB - O
pedido de V.Exa. é regimental. A Presidência vai proceder à
verificação de votação pelo sistema eletrônico. Os Srs.
Deputados que forem favoráveis deverão registrar o seu
voto como “sim”, os que forem contrários deverão regis-
trar seu voto como “não”.

- É feita a verificação de votação pelo sistema eletrônico.
O SR. PRESIDENTE - NEWTON BRANDÃO - PTB - Srs.

Deputados: dois responderam “sim”, quatro responderam
“não”, 17 se abstiveram, quorum insuficiente para delibe-
ração. Havendo quorum, vamos ao Item 1 das PROPO-
SIÇÕES EM REGIME DE URGÊNCIA.

1 - Discussão e votação adiada - Projeto de lei nº 676,
de 2000, de autoria do Sr. Governador. Dispõe sobre a
cobrança pela utilização dos recursos hídricos do domínio
do Estado. Com 29 emendas. Parecer nº 153, de 2001, de
relator especial pela Comissão de Justiça, favorável ao pro-
jeto, às emendas de nºs 4 a 29, e contrário às demais.
Pareceres nºs 154 e 155, de 2001, de relatores especiais,
respectivamente, pelas Comissões de Meio Ambiente e de
Finanças, favoráveis ao projeto, às emendas de nºs 8, 20,
21, 22, 25 e 29, e contrários às demais. Com 29 emendas
apresentadas nos termos do inciso II do artigo 175 da X
Consolidação do Regimento Interno. (Artigo 26 da
Constituição do Estado).

Em discussão. Não havendo Deputado para falar con-
tra, tem a palavra o nobre Deputado José Augusto, para
falar a favor.

O SR. JOSÉ AUGUSTO - PSDB - SEM REVISÃO DO
ORADOR - Sr. Presidente, meu nobre amigo, líder da nossa
região, Newton Brandão, nosso futuro Senador da região
do ABC, Srs. Deputados, assomo a esta tribuna para falar a
favor do Projeto de lei 676/2000, de autoria do nosso
Governador.

Na verdade, a água tem uma simbologia toda especial
no nosso planeta, pois ela é vida. Este projeto, que está em
pauta na nossa Casa, traz a dimensão de que estamos colo-
cando a questão da água para toda a sociedade com a impor-
tância que lhe é devida. Temos, principalmente aqui no
Estado de São Paulo, algumas situações que são escabrosas.

Sr. Presidente, regimentalmente solicito uma verifica-
ção de presença, visto que este assunto é da maior impor-
tância, pois a água tem o sentido da vida. Gostaria que
meus pares pudessem nos ouvir.

O SR. PRESIDENTE - NEWTON BRANDÃO - PTB - O
pedido de V.Exa. é regimental. Esta Presidência vai proce-
der à verificação de presença. Peço à nobre Deputada Edna
Macedo e ao Deputado Pedro Mori, para auxiliarem a
Presidência na verificação ora requerida. 

- É feita a verificação de presença.
O SR. PRESIDENTE - NEWTON BRANDÃO - PTB - Srs.

Deputados, responderam à verificação de presença somen-
te 22 Srs. Deputados, número insuficiente para a continui-
dade dos trabalhos. Nos termos do Art. 106, inciso 3º do
Regimento Interno, esta Presidência convoca V.Exas. para a
Sessão Ordinária de amanhã, à hora regimental, sem
Ordem do Dia. Está levantada a sessão

- Levanta-se a sessão às 17 horas e 04 minutos.
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Secretário: CLAURY ALVES SILVA

RESUMO

ORDEM DO DIA
1 - NEWTON BRANDÃO - Assume a Presidência e abre
a sessão. Declara encerrada a discussão do PLC 28/02.
Põe em votação e declara aprovado requerimento de
método de votação à propositura, de autoria do
Deputado Claury Alves Silva. Põe em votação e declara
aprovado o PLC 28/02, salvo emendas. Põe em votação
e declara aprovada a emenda nº 2, com o mesmo teor
da Mensagem Aditiva 70/02, do Sr. Governador. Põe
votação e declara rejeitada a emenda nº 1. Declara
encerrada a discussão do PL 759/01. Põe em votação e
declara aprovado requerimento de método de votação
à propositura, da lavra do Deputado Reynaldo de
Barros. Põe em votação e declara aprovadas as partes
vetadas do PL 759/01, exceto partes destacadas,
ficando rejeitado o veto. Põe em votação e declara
rejeitadas as partes destacadas do PL 759/01, ficando
mantido o veto.
2 - JOSÉ ZICO PRADO - Registra o voto do PT.
3 - Presidente NEWTON BRANDÃO - Registra a
manifestação. Encerra a sessão.
O SR. PRESIDENTE - NEWTON BRANDÃO - PTB -

Havendo número legal, declaro aberta a sessão. Sob a pro-
teção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos. Convido o
Sr. Deputado Claury Alves Silva para, como 2º Secretário
“ad hoc”, proceder à leitura da Ata da sessão anterior.

O SR. 2º SECRETÁRIO - CLAURY ALVES SILVA - PTB -

Procede à leitura da Ata da sessão anterior, que é conside-
rada aprovada. 

- Passa-se à

ORDEM DO DIA

O SR. PRESIDENTE - NEWTON BRANDÃO - PTB -

PROPOSIÇÕES EM REGIME DE URGÊNCIA.
1 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar

nº 28, de 2002, de autoria do Sr. Governador. Permite ao
servidor com mais de cinco anos de efetivo exercício, que
tenha exercido ou venha a exercer, a qualquer título, cargo
ou função que lhe proporcione remuneração superior à do
cargo de que seja titular, ou função para a qual foi admitido,
incorporar um décimo dessa diferença, por ano, até o limite
de dez décimos. Com 2 emendas. Parecer nº 1056, de 2002,
do Congresso das Comissões de Justiça, de Administração
Pública e de Finanças, favorável ao projeto e contrário às
emendas. (Publicada Mensagem Aditiva A-nº 70/2002).

Em discussão. Não havendo oradores inscritos, a
Presidência comunica que há sobre a mesa o seguinte
requerimento: “Requeiro nos termos regimentais que a
votação do PLC nº 28, de 2002 se processe na seguinte con-
formidade: 1 - Projeto salvo emendas; 2 - Emenda nº 2; 3 -
Emenda nº 1. Assina o nobre Deputado Claury Alves Silva”. 

Em votação. Os Srs. Deputados que estiverem de acor-
do queiram permanecer como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.

Em votação o projeto, salvo emendas. Os Srs.
Deputados que estiverem de acordo queiram permanecer
como se encontram. (Pausa.) Aprovado.

Em votação a Emenda nº 2. Publicada a Mensagem
Aditiva nº 70/02, do Sr. Governador, de teor idêntico à
Emenda nº 2. Os Srs. Deputados que estiverem de acordo
queiram permanecer como se encontram. (Pausa.) Aprovado.

Em votação a Emenda nº 1. Os Srs. Deputados que
estiverem de acordo queiram permanecer como se encon-
tram. (Pausa.) Rejeitada.

2 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 759, de
2001, (Autógrafo nº 25396), vetado parcialmente, de autoria
do Deputado Reynaldo de Barros Filho. Dispõe sobre a
pesca em águas superficiais de domínio do Estado. Parecer
nº 1115, de 2002, da Comissão de Justiça, favorável.

Em discussão. Não havendo oradores inscritos, está
encerrada a discussão. 

Em votação. Há sobre a mesa o seguinte requerimento:
“Requeiro nos termos regimentais que a votação do
Projeto de lei nº 759, de 2001, vetado parcialmente, se pro-
cesse da seguinte maneira: Partes vetadas do projeto de
lei, exceto Inciso II e Parágrafo 2º, do Art. 4º, expressão “no
período em que prevalecer” a vedação de que trata o
Parágrafo 2º e a expressão “ambos”, constante no Inciso
III, do Art. 5º, expressão “florestal”, constante do Art. 7º. 

Item 2, partes ressalvadas no item anterior”. Assina o
nobre Deputado Reynaldo de Barros Filho.

Em votação. Os Srs. Deputados que estiverem de acor-
do queiram permanecer como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento.

Em votação o Item 1 do requerimento. Os Srs. Deputados
que estiverem de acordo queiram permanecer como se
encontram. (Pausa.) Aprovado o projeto, rejeitado o veto.

Em votação o Item 2, partes ressalvadas no item ante-
rior. Os Srs. Deputados que estiverem de acordo queiram
permanecer como se encontram. (Pausa.) Rejeitado o pro-
jeto e mantido o veto.

O SR. JOSÉ ZICO PRADO - PT - Sr. Presidente, para
declarar o voto da Bancada do Partido dos Trabalhadores
pela manutenção do veto.

O SR. PRESIDENTE - NEWTON BRANDÃO - PTB - Fica
registrada a manifestação de Vossa Excelência.

Srs. Deputados, esgotado o objeto da presente sessão,
está encerrada a sessão.

- Encerra-se a sessão às 20 horas e 14 minutos.

ATOS ADMINISTRATIVOS
Ato da Mesa

DE: 29.08.2002

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, considerando
a necessidade de adaptação da Autorização de Uso de
Espaço Comum da Assembléia Legislativa efetuada em
período eleitoral, RESOLVE:

Artigo 1º - A concessão de Autorização de Uso de
Espaço Comum da Assembléia Legislativa, efetuada em
período eleitoral, deverá observar, além do teor do Ato da
Mesa n.º 42, de 2001, os estritos termos da Lei Federal n.º
9.504, de 30 de setembro de 1997, que veda, em seu artigo
73, inciso I, a utilização de bens públicos em benefício pes-
soal de candidato, de partido político ou coligação, sem
prejuízo das demais disposições de caráter disciplinar, civil,
administrativo e penal.

Artigo 2º - A concessão da autorização de que trata
este Ato se dará mediante a lavratura dos competentes ter-
mos de Autorização de Uso e de Responsabilidade, confor-
me modelos em anexo.

Artigo 3º - Este Ato entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Autorização de Uso

Aos dias do mês de da ano de 2002, no Palácio 9 de
Julho, situado à Avenida Pedro Álvares Cabral, n.º 201, bair-
ro do Ibirapuera, nesta cidade de São Paulo, Capital, a
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO,
inscrita no CNPJ sob n.º 59.952.259/0001-85, por este instru-
mento, OUTORGA a , Deputado pelo Partido , ocupante do
Gabinete sala n.º , portador do RG n.º , e CPF/MF n.º , adian-
te denominação AUTORIZADO, a presente AUTORIZAÇÃO
DE USO A TÍTULO PRECARÍSSIMO, do espaço , no dia de
de 2002, no período de , para a realização do , nos termos
do Ato da Mesa n.º , com respeito às disposições constitu-
cionais e legais cabíveis, especialmente aquelas contidas na
Lei Federal n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997, cujo artigo
73, inciso I, veda a utilização de bens públicos em benefício
pessoal de candidato, de partido político ou coligação, e de
acordo com o Termo de Responsabilidade por Uso de
Espaço Comum da Assembléia Legislativa, que acompanha
o presente instrumento.

Presidente

1º Secretário

2º Secretário

Secretária Geral Secretário Geral
de Administração Parlamentar

Declaro estar ciente das disposições contidas nesta
autorização de uso e no Ato da Mesa n.º 42/2001, especial-
mente o seu artigo 5º.

DEPUTADO

Termo de responsabilidade por uso de espaço comum

da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

Pelo presente Termo de Responsabilidade, eu,
XXXXXXXXXXXXX, fico responsável pela devida utilização
dos espaços comuns da Assembléia Legislativa que ora me
são cedidos, estando ciente de que a utilização de tais
espaços deverá ser feita nos estritos termos das disposi-

ções contidas na Lei Federal n.º 9.504, de 30 de setembro
de 1997, que veda a utilização de bens públicos em benefí-
cio pessoal de candidato, de partido político ou coligação,
ficando ciente que o seu descumprimento poderá ensejar a
cassação do registro de minha candidatura ou de meu
diploma, o pagamento da multa prevista, bem como minha
sujeição às disposições da Lei de Improbidade
Administrativa (Lei n.º 8.429, de 02 de junho de 1992).

Torno-me ciente de que minha responsabilidade se
estende ao ressarcimento de eventuais prejuízos advindos
do mau uso do espaço cedido, abrangendo eventuais
danos pessoais ou materiais, nestes incluídos aqueles acar-
retados ao Palácio 9 de Julho, bem como os valores pagos
pela Assembléia Legislativa a título de multa, devida nos
termos do § 4º do artigo 73 da Lei Federal n.º 9.504/97.

Da mesma forma, tenho ciência de que a infringência
ao teor do presente Termo de Responsabilidade sujeitar-
me-á à responsabilização advinda da violação de preceitos
éticos e regimentais, contidos no Código de Ética e Decoro
Parlamentar (Resolução n.º 766, de 16 de dezembro de
1994), dando ensejo à aplicação das penalidades ali previs-
tas, que consistem em advertência, censura, perda tempo-
rária do exercício do mandato e perda do mandato.

Por fim, atesto também estar ciente de que as disposi-
ções do presente Termo não afastam a aplicação de outras
penalidades aplicáveis ao mau uso do espaço comum da
Assembléia Legislativa, inclusive aquelas de caráter penal e
administrativo. 

Assembléia Legislativa, em 
Deputado
(Ato nº 61/2002)

Decisões da Mesa

DE: 29/08/2002 

EXONERANDO, nos termos da 1( parte do item 2 do
parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de
12 de maio de 1978: 

LUIZ ANTONIO VOSS CAMPOS, RG nº 6039443-2, do
cargo que vem exercendo, em comissão, de Auxiliar
Parlamentar , do SQC-I do Quadro da Secretaria da
Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o
artigo 68 da Resolução 776/96, a partir de 31 de agosto de
2002.

(Decisão nº 1039/2002); 
VIVIAN KELLY TOLEZANO, RG nº 30543096-8, do cargo

que vem exercendo, em comissão, de Auxiliar Parlamentar
, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX -
Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68
da Resolução 776/96.

(Decisão nº 1042/2002).
NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978: 
ALCIDES JOSE MOTTA, RG nº 8852738-4, para exercer,

em comissão, o cargo de Auxiliar Parlamentar , do SQC-I
do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL),
com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e
Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução Nº
776/96, em vaga decorrente da exoneração de VIVIAN
KELLY TOLEZANO.

(Decisão nº 1043/2002).
FATIMA APARECIDA DE SOUSA VOSS CAMPOS, RG

nº 14865345-5, para exercer, em comissão, o cargo de
Auxiliar Parlamentar , do SQC-I do Quadro da Secretaria da
Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o
artigo 68 da Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente da
exoneração de LUIZ ANTONIO VOSS CAMPOS.

(Decisão nº 1040/2002).

Despachos da 
Secretaria Geral de Administração

DE: 28.08.2002

DECIDINDO RESCINDIR, no Processo RGE. nº 2947/2000,
o contrato celebrado com a empresa Moto Sinai Express
Ltda., com fundamento no art. 78, I, combinado com art.
79, I, da Lei Federal nº 8.666/93.

Declarando que a gratificação de representação atribuída a:
Nome: MARIA TEREZA DE OLIVEIRA ROSA 
RG: 13272135-1 Matrícula: 4573
Valor da gratificação: 235,58% de 170% da referência

11 da E.V. Comissão, deve ser considerada de 317,25% de
170% da referência 11 da E.V. Comissão no período de
01.07.2002 a 15.07.2002

Atribuindo gratificação de representação ao servidor
abaixo relacionado, na seguinte conformidade: 

Nome: JOSE FERREIRA CARNEIRO
RG: 13893119 Matrícula: 3464
Valor da gratificação: 155,64% de 170% da referência

11 da E.V. Comissão
Atribuída a partir de: 15.06.2002, tendo em vista a

apostila do Departamento de Recursos Humanos publicada
em 28.08.2002. 

Extrato de Termo de Aditamento de Contrato

DE: 29.08.2002

PROCESSO: RGE 3936/98
CONTRATANTE: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DE SÃO PAULO
CONTRATADA: ESFEROMAC TELEINFORMÁTICA

COMERCIAL LTDA. 
Objeto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VALOR: R$ 24.491,16 
RECURSOS: INALTERADO
ASSINATURA: 22/08/02

Despachos da Diretoria do 
Departamento de Recursos Humanos

DE: 26/08/2002

Apostilando os títulos de nomeação dos funcionários
abaixo relacionados, para declarar que fazem jus a incorpo-
ração de décimos das gratificações de representação, na
seguinte conformidade:

-EDITE RIBEIRO GONÇALVES, RG: 004.937.139, de 09/10
(nove décimos) da gratificação de representação de 210,19/%
sobre 170%, Referência 11, Tabela I, EVC e 01/10 (um déci-
mos) da Gratificação de Representação de 317,25% sobre
170%, referência 11, tabela I, EVC a partir de 30/07/2002,

-JOSÉ PEDRO ZANETTI, RG: 005.253.186, de 07/10
(sete décimos) da gratificação de representação de
139,79/% S/170%, Referência 11, Tabela I, EVC; 02/10 (dois
décimos) da Gratificação de Representação de 155,64%
sobre 170%, referência 11, tabela I, EVC, e 01/10 (um déci-
mos) da Gratificação de Representação de 235,58% sobre
170%, referência 11, Tabela I, EVC a partir de 17/07/2002,

-DALVA DE OLIVEIRA PEIXOTO ROMEIRO, RG:
011.460.699, de 09/10 (nove décimos) da gratificação de
representação de 139,79/% sobre 170%, Referência 11,
Tabela I, EVC e 01/10 (um décimos) da Gratificação de
Representação de 284,94% sobre 170%, referência 11, tabe-
la I, EVC a partir de 13/07/2002,

-JOSÉ CARLOS RAMOS, RG: 022.999.256-0, de 09/10
(nove décimos) da gratificação de representação de 139,79/%
sobre 170%, Referência 11, Tabela I, EVC e 01/10 (um déci-
mos) da Gratificação de Representação de 235,58% sobre
170%, referência 11, tabela I, EVC a partir de 04/07/2002,


